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Apesar da histeria colectiva que o país

vive , em grande medida fundada , e dos crescentes apelos do público e

dos políticos a um exercício demagógico dos conceitos de justiça, ao

estilo do linchamento público, este magistrado veio demonstrar que

ainda há, nos nossos tribunais, lugar para a serenidade e para a

ponderação.









Algo está muito mal no nosso sistema

judicial. Mas o que está mal não é o regime da prisão preventiva A

coragem do juiz de Portimão N ão há como deixar de admirar o juiz de

instrução de Portimão pela sua decisão de não colocar em prisão

preventiva o arguido que há dias foi detido na sequência de uma muito

noticiada tentativa de homicídio que teve lugar numa esquadra da PSP.





Apesar

da histeria colectiva que o país vive , em grande medida fundada , e

dos crescentes apelos do público e dos políticos a um exercício

demagógico dos conceitos de justiça, ao estilo do linchamento público,

este magistrado veio demonstrar que ainda há, nos nossos tribunais,

lugar para a serenidade e para a ponderação.





A criminalidade

violenta, que manifestamente tem crescido em Portugal de forma

galopante nos tempos mais recentes, não pode ter como resposta o

aumento da aplicação da prisão preventiva.





Esta figura processual

não é , não pode ser , um princípio de aplicação da pena ou uma

antecipação material da condenação. Com efeito, a aplicação da prisão

preventiva a um arguido não depende de um juízo acerca da certeza da

sua culpabilidade. Depende, isso sim, de critérios de todo diversos: é

uma medida de natureza cautelar, cujo único objectivo e razão de ser é

o de preservar a utilidade processual da sentença que vier a ser

proferida no processo, isto é, visa evitar que o arguido fuja, se

existir risco de fuga; visa também impedir o arguido de prosseguir na

conduta criminosa, quando houver fortes suspeitas de que aquele, se

deixado em liberdade, reincidiria na sua conduta de violação da lei;

visa finalmente permitir que a investigação decorra em normalidade, no

caso de existir probabilidade forte de o arguido pretender intimidar

testemunhas ou suprimir provas importantes.





Não deixa de ser

impressionante como até pessoas que deveriam ter, ou que propalam ter,

uma forte cultura de respeito pelas liberdades fundamentais não hesitam

em cair no discurso populista e demagógico de exigir a prisão sem culpa

formada de pessoas que se devem presumir inocentes até ao seu

julgamento por um tribunal. Afinal de contas, não são essas mesmas que

se apressam a criticar o Governo americano pela prisão de Guantánamo? É

que Portugal não é assim tão diferente de Guantánamo: no nosso país é

possível a um arguido estar preso um ano e seis meses sem sequer ter
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sido formalmente acusado da prática de qualquer crime e até três anos

sem nunca ter sido submetido a julgamento.





A situação é tão grave

que, frequentemente, acontece que o julgamento, em vez de servir como o

momento culminante em que a sociedade, por intermédio do tribunal,

exprime um severo juízo de censura sobre uma conduta criminosa, é pelo

contrário o momento em que o arguido é colocado em liberdade, porque a

pena em que acaba por vir a ser condenado já foi cumprida pelo período

de tempo em que esteve sujeito a prisão preventiva.





É evidente que

algo vai muito mal no nosso sistema judicial quando um candidato a

homicida dispara à queima-roupa e à vista de todos sobre um cidadão

indefeso dentro duma esquadra e seguidamente é colocado em liberdade. O

que está mal não é, porém, o regime da prisão preventiva. Está mal não

ser possível submeter a um julgamento rápido, numa questão de dias, uma

pessoa detida em flagrante delito pela prática de um crime muito grave,

permitindo que a justiça possa em pouco tempo emitir uma decisão

definitiva num processo em que a prova é manifesta e evidente. Uma

decisão que pudesse reassegurar a confiança da comunidade na

efectividade da lei penal e no funcionamento da justiça, sem fazer

tábua rasa do princípio da presunção da inocência e pontapear as

liberdades fundamentais dos cidadãos.





Está mal também que uma pessoa

acusada de um crime grave não possa logo declarar-se culpada dos factos

que lhe são imputados e, assim, renunciar ao julgamento. Está mal a

inexistência de mecanismos expeditos de plea bargaining através dos

quais o Ministério Público e o defensor do arguido pudessem de um modo

célere acordar numa pena que, depois de homologada por um juiz,

começasse desde logo a ser executada, dispensando-se a realização de um

julgamento. Muita coisa está mal na justiça portuguesa com efeito. Mas

a aplicação desenfreada e sem critério da prisão preventiva não pode

ser a válvula de escape de um sistema de justiça que funciona

reconhecidamente mal.






 





As pessoas têm razão: não é possível que

alguém seja detido em flagrante delito pela prática de um crime e não

seja imediatamente punido pelos factos que evidente e manifestamente

cometeu. Mas não podemos exigir nem aceitar que os juízes distorçam a

função e o fundamento da prisão preventiva para corrigir uma falha

estrutural do sistema. 
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